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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

 1.1 O objeto da licitação tem como natureza a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 

AO PREPARO DA MERENDA ESCOLAR- PNAE. 

 

1.2 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A referida contratação é importante considerando que, após o término das matrículas, verificou-

se que alguns alunos necessitavam de cardápios nutricionais específicos, no que tange à possíveis 

restrições alimentares, alergias ou condições médicas, conforme laudos médicos apresentados à 

SEMED.   

2.2 Neste interim, a aquisição estimada para o preparo da merenda escolar ocorrida no início do 

ano, não está sendo capaz de atender a determinados alunos que carecem de uma alimentação 

adequada e adaptada às suas necessidades. 

2.3 Logo, uma dieta equilibrada pode impactar positivamente no desenvolvimento e no bem-estar 

desses alunos, além de fornecer os nutrientes necessários para o crescimento e a saúde, uma 

alimentação adequada também pode influenciar o comportamento, a concentração e a disposição 

para aprender. Desse modo, é essencial promover uma relação positiva com a comida, incentivando 

escolhas saudáveis e proporcionando um ambiente alimentar acolhedor. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 A contratação para a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao preparo da merenda escolar, 

objeto desta licitação adequa-se na categoria de bens e serviços comuns, que trata a Lei n° 

14.133/2021 art. 6º, XIII), publicado no D.O.U. no dia 01 de Abril de 2021 e suas alterações, por 

possuírem padrões e características gerais especificas usualmente encontradas no mercado. A 

contratação tange a imparcialidade entre os licitantes, selecionando a proposta mais vantajosa para a 

administração, garantindo a boa qualidade dos produtos a custo mais reduzidos, contribuindo para a 

diminuição dos gastos governamentais.  

 

4. PRAZO, FORMA, LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

4.1 O prazo para início do fornecimento dos gêneros alimentícios é imediatamente após a 

formalização do Contrato seguindo a ordem de solicitação.    

4.2 O Objeto dessa licitação deverá ser entregue em até 10 (dez) dias corridos no Almoxarifado da 

Secretaria Municipal de Educação de Irituia-Pá,  localizado na Av. João dos Anjos Reis , S/N, 
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Bairro: Centro, Bairro Centro, Irituia/PA,  CEP: 68655-000, em conformidade as especificações 

e quantidades solicitadas, verificando a qualidade do objeto que estão sendo entregues, bem como 

condições de segurança, sendo facultado ao recebedor o poder de promover a recusa do recebimento 

do objeto, desde que devidamente justificada, ocasião em que informará por escrito ao departamento 

competente, para as providencias cabíveis. 

4.3 O Fornecimento do objeto deverá ser solicitado pela unidade requisitante e autorizado 

expressamente, através de ordem de compra, impressa em 02 (duas) vias que comprovem a solicitação 

do produto; 

4.4 O controle será efetuado com base nas ordens de compra, sendo que uma via ficará em poder da 

empresa e a outra via com a Unidade Administrativa solicitante; 

4.5 A qualidade do produto é de inteira responsabilidade do contratado;  

4.6 Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela SEMED, ou em 

quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 

3 (três) dias corridos. 

4.7 Se após o recebimento definitivo do produto for encontrado algum defeito, o fornecedor 

substituirá o item no prazo de 03(três) dias corridos, contados do recebimento do aviso escrito enviado 

por e-mail ou outro meio hábil, sem ônus para a Secretaria Municipal de Educação de Irituia-PA. 

4.8 A solicitação dos produtos será parcelada, conforme a necessidade do ORGÃO SOLICITANTE.  

4.9 - Caso o dia da entrega coincida com sábado, domingo e feriado, a mesma será feita 

obrigatoriamente no último dia útil antecedente. 

4.10 A qualidade do produto é de inteira responsabilidade da contratada 

4.11 A(s) licitante (s) precisa(m), ter (em) ciência, que todas as despesas com transportes e mão de 

obra para descarregar os materiais é de responsabilidade da licitante. 

4.12 A(s) licitante (s) precisa(m) ter (em) ciência que as quantidades estimadas do objeto não obriga 

administração pública de adquirir todas as quantidades, mas por força de lei a (s) licitante(s) fica (m) 

obrigada (s) a entregar (em) a quantidade solicitada de acordo com os prazos estabelecidos, passivos 

sanções por descumprimento. 

 

5. DA GARANTIA DOS MATERIAIS 

5.1  Os bens deverão possuir garantia mínima de 12 meses, sendo que, durante este período, 

constatado defeito, a Contratada se obriga a substituir o produto no prazo de 3 (três) dias corridos de 

sua  notificação sem ônus adicional para a Contratante. 

5.2  O prazo garantia começará ser contado a partir do recebimento definitivo do produto. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Cabe à CONTRATADA o cumprimento de todos os requisitos descritos neste Termo de 

Referência, nos termos da legislação vigente, e ainda: 

6.2 Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes da execução da obrigação; 

6.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
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constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes à: marca fabricante, modelo, na proposta, se for o caso. 

6.4 Responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento da obrigação, de acordo com 

o disposto no Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990. 

6.5 O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 3 (três) dias 

corridos, os itens com avarias ou defeitos. 

6.6 Responsabilizar-se por todos os recolhimentos tributários federais, estaduais e/ou municipais 

incidentes ao objeto deste Termo de Referência. 

6.7 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE e/ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

6.8 Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações. 

6.9 Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão permanente da 

obrigação, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas 

de conduta. 

6.10 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, previstas 

nas normas regulamentadoras pertinentes. 

6.11 A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de 

que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar os 

empregados e colaboradores nesse sentido. 

6.12 É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro 

de pessoal do CONTRATANTE, ativo, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu 

cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 2º grau, durante a 

vigência deste contrato. 

6.13 A CONTRATADA deverá fornecer, obrigatoriamente, endereço eletrônico (e-mail) para 

comunicações extraoficiais e oficiais, inclusive para receber notificações. 

6.14 Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

6.15 Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade 

verificada no cumprimento da obrigação.  

6.16 Cabe a CONTRATADA entregar produtos com qualidade. 

6.17 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais 

e Previdenciárias. 

6.18 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho do objeto do presente Contrato. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Efetuar o empenho da despesa, no qual constará a dotação orçamentária específica de forma a 

garantir o pagamento das obrigações assumidas. 
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7.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do termo de referência e posterior o Edital e as proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo. 

7.3 Receber provisoriamente o objeto mediante regular aferição de quantitativos, disponibilizando 

local, data e horário observando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

7.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

7.7 Ter pessoal disponível para o recebimento do material. 

7.8 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em 

suas dependências para a entrega dos produtos, desde que respeitadas às normas de segurança. 

7.9 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

7.10 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 Em cumprimento ao que prescreve o § 3º, do art. 60 c/c do art. 61, da Lei nº 4.320/64, bem como 

ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar nº 101/00, os recursos necessários 

para custear a referida despesa com a prestação de serviço do objeto em questão deverão ser 

devidamente empenhados em conformidade com sua origem orçamentária. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal / 

Fatura. 

9.2  A Nota Fiscal / Fatura emitida e entregue ao servidor da unidade destinatária, com a 

discriminação de cada um dos itens que compõem o objeto, deverá ser atestada pelo fiscal e 

encaminhada ao setor competente para fins de pagamento. 

9.2.  A Nota Fiscal / Fatura deverá discriminar os itens, conforme o caso, constando o valor 

unitário e as demais especificações inclusas na proposta consolidada vencedora do certame; 

9.3.  O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio transferência bancária. 

9.4.  Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura, nos demais documentos que sustentam o pagamento 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a Nota Fiscal será devolvida à CONTRATADA 

e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas sanadoras. 
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9.5.  No caso do item retro o prazo para pagamento, de 30 (Trinta) dias, inicia-se após a 

regularização da situação ou reapresentação da Nota Fiscal, fato esse que não acarretará em ônus 

adicional à CONTRATANTE, nem em prejuízo à execução do contrato. 

9.6.  A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o pagamento 

se o cumprimento da obrigação estiver em desacordo com as especificações deste Termo de 

Referência e do contrato, se for o caso. 

9.7.  A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal o nome do Banco, o número da agência 

e o número da conta corrente para realização da transação bancária de pagamento. 

9.8.  A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal a modalidade e número da licitação a 

que faz referência, a Dispensa de Licitação (se for o caso) ou contrato administrativo (se for o caso). 

9.9.  A efetivação do pagamento ficará condicionada à apresentação, pela CONTRATADA, dos 

seguintes documentos: 

• Nota Fiscal referente ao pagamento pretendido; 

• Recibo de pagamento; 

• Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal; 

• Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal, se a CONTRATADA for 

domiciliada em Irituia/PA; 

• Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS. 

9.10.  Caso, após o devido processo legal, tenha sido aplicada a pena de multa à 

CONTRATADA, a CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor da multa de qualquer 

Nota Fiscal a pagar ou crédito existente em favor daquela. 

9.11.   Com base no item acima, caso o valor da multa aplicada seja superior ao crédito 

eventualmente existente em favor da CONTRATADA, a diferença será cobrada administrativamente 

ou judicialmente, se necessário. 

9.12.   Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

9.13.   Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

9.14.  Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do serviço. 

9.15.   Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na forma 

estabelecida nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em cobrança, 

descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais serão 

devolvidos ‘INCONTINENTI’, a pessoa jurídica que os houver apresentado. 

 

10. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 
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10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

FISCALIZAÇÃO 

10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, art.155, a Contratada que:  

a) Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do Contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta. 

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) A multa moratória observada os seguintes limites: 

b.1) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos 

itens solicitados e não entregues;  

b.2) 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, em caso de descumprimento das 

demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente; 

b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não prestados, no caso de 

atraso superior a 12 (doze) horas, ou prestação do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou 

fora das especificações contratadas; 

 

11.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual dos subitens acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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11.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 

Estadual e Federal pelo prazo não superior a dois anos. 

11.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados. 

11.6 Também fica sujeita às penalidades do art. 155, IX, X da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

11.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente no Art.156. 

11.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

12 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO 

12.1 O prazo de vigência do Contrato terá seu início a partir da data de sua assinatura, e término da 

sua vigência será em 12 meses, uma vez que deve ser observado o caráter orçamentário da 

Administração Pública e a devida vinculação da despesa com o respectivo orçamento conforme o que 

prescreve Art. 94 da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

12.2 Em relação à sua prorrogação, ficará a critério do órgão solicitante mediante o procedimento 

devidamente motivado acerca da imperiosidade do atendimento à necessidade publica de a despesa 

ser gerada de acordo com o Art. 94, da Lei 14.133/2021, com validade e eficácia após a publicação 

de seu extrato.  

12.3 O momento de contratação será um ato unilateral da administração pública, e será definida 

conforme seus critérios de oportunidade e conveniência, não cabendo ao licitante vencedor a 

exigência de imediata contratação dos itens licitados. 
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13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

ITEM 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

14.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

14.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

14.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

14.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

14.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0; 

14.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

14.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

14.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

14.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

14.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

14.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

14.1.8. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

14.1.9. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

14.1.10. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

14.1.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob 

pena de inabilitação. 

14.1.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

14.1.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

14.1.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

14.1.15. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

14.1.16. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

14.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

14.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

14.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

14.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

14.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

14.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

14.2.8 Cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver. 

14.2.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações e/ou da 

consolidação respectiva; 

 

14.3   REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

14.3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

14.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

14.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

14.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

14.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

14.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

14.3.9 Alvará de Funcionamento do domicílio ou sede do licitante e pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

14.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

14.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

14.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) último exercício social, 

assinado pelo contador, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

14.4.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

14.4.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

14.4.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

14.4.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

14.4.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = 

Ativo Circulante 

   Passivo Circulante 

 

14.4.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 

ou do item pertinente.  

14.4.5 O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em outro órgão 

equivalente, na forma da Lei, bem como, os Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, 

contendo as assinaturas do(s) representante(s) legal(is), e do Contador responsável ou profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, juntamente com a 

cópia da Carteira de Identidade profissional do mesmo. 

 

14.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

14.5.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado 

deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 

14.5.1.1 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a 

relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e 

quantitativo(s) fornecido(s); 

14.5.1.2 O (s) Atestado (s) ou declaração(ões) de Capacidade Técnica expedido(s) por 

pessoa jurídica de direito privado, deverá(ão) constar firma reconhecida em cartório do 

signatário; 

 

 

15 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 403.259,00 (quatrocentos e três mil, duzentos 

e cinquenta e nove reais), conforme pesquisa prévia realizada pelo setor competente. 

16 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

16.1 Quanto à forma de aquisição dos bens, será por meio de licitação no formato pregão, na forma 

eletrônica.  

16.2 Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, 

resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos 

oficiais competentes; 

16.3 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão 

entregues;  

16.4 A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferira responsabilidade 

pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa; 

16.5 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens;  
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16.6 A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

16.7 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. Todas as 

especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Fica ressaltada a possibilidade de alteração das condições avençadas em face da superveniência 

de normas federais e municipais disciplinando a matéria.  

15.2 Informações e esclarecimentos adicionais sobre o presente Termo de Referência poderão ser 

obtidos na sede da Prefeitura Municipal de Irituia-Pá, situada à  Avenida João dos Anjos Reis, S/N, 

Bairro Centro, Irituia/PA, CEP: 68655-000, em dias úteis, das 08:00h às 12:00h. 

 

 

Irituia-Pá 22 de Fevereiro de 2024 

 

 

 

_____________________________________ 

JOEL SOUSA DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

APÊNDICE I – ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

 

 

 
ITENS DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE 

(10 meses) 

01 Alho, in natura, novo, inteiro, cabeças 

fechadas, de boa qualidade, firmes, 

sem manchas e coloração uniforme. 

Deverá ser acondicionado em 

embalagem confeccionada em 

material apropriado e atóxico, com 

pelo menos a face principal 

transparente e incolor, de modo a 

permitir a perfeita visualização do 

produto. Pacotes de 200 g 

Kg 1.000 
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02 Amido de milho, produto amiláceo 

extraído de milho. Deve ser fabricado 

a partir de matérias primas sãs e 

limpas, isentas de matéria terrosa e de 

parasitos, sem umidade, fermentação 

ou ranço. Não deverá apresentar 

resíduo ou impurezas, bolor ou cheiro 

não característico. Embalagem: Deve 

estar intacta, vedada, acondicionada 

em sacos plásticos reforçados ou 

caixas, com peso líquido de 200 g. 

Prazo de Validade: Mínimo de 3 

meses a partir da data de entrega. A 

rotulagem deve conter no mínimo as 

seguintes informações: nome e/ou 

marca, ingredientes, data de validade, 

lote e informações nutricionais. 

Unid. 6.000 

03 Cebola branca, in natura, 1ª 

qualidade, nova, inteira, isenta de 

umidade, intactas, firmes, tamanho 

médio uniforme. Embalagem de no 

máximo 20 Kg. 

Kg 4.000 

04 Extrato de tomate, molho elaborado 

a partir das partes comestíveis do 

tomate, isento de fermentações. Deve 

apresentar cor, sabor e odor 

característicos, consistência pastosa. 

Devem estar de acordo com a 

legislação sanitária em vigor no País 

ANVISA/MS. Podem ser 

apresentados em sachês ou 

embalagens tetra pak de até 300g. 

Unid. 6.000 

05 Fermento químico em pó, produto 

composto por amido de milho, 

bicarbonato de sódio.  Apresentado 

em embalagens finais de 100g, Com 

prazo de validade mínimo de 06 meses 

a contar da data de entrega no DAE. 

Unid. 4.000 

06 Leite em pó desnatado, máximo 

0,5% de gordura, sem glúten, fonte de 

vitaminas. Embalagem aluminizada 

com 200g. No seu rótulo deverá ter 

informação nutricional com 

identificação da porção, modo de 

preparo, rendimento, 0 gordura trans. 

Conter selo de inspeção federal (SIF), 

estadual (SIE), municipal (SIM), 

dados de identificação do produto, 

validade, fabricação, peso, n° de lote. 

Validade de no mínimo 06 meses a 

contar da data de entrega do DAE. 

Unid. 300 

07 Leite de coco, produto obtido de leite 

de coco, pasteurizado e 

homogeneizado. Uniforme sem 

grumos, cor, aroma e odor 

característicos, não rançoso, 

acondicionado em embalagens de 

Unid. 6.000 
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200ml, com identificação na 

embalagem com rotulagem 

nutricional obrigatória. Apresentar 

data de fabricação, validade e nº de 

lote. Com prazo de validade mínimo 

de 06 meses a contar da data de 

entrega no DAE.  

08 Milho Branco, tipo 1, cor branca e 

despeliculado, embalagem com 500g, 

com identificação do produto, marca 

do fabricante. Com prazo de validade 

mínimo de 06 meses a contar da data 

de entrega no DAE. 

Unid. 7.000 

09 Ovo de galinha, de granja, tamanho 

médio, com casca limpa, sem 

rachaduras. Devem ser 

acondicionados em bandejas 

onduladas de papelão, com 

capacidade máxima para 30 unidades 

e em embalagem secundarias de caixa 

de papelão. Validade não inferior a 30 

dias.  

Unid. 9.000 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

JOEL SOUSA DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação 
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